
MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Of. n.' 433125 Monteiro Lobato, 18 de junho de2025

Seúora Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento

n." 79125 de autoria de Vossa Excelência, pelo presente informo que,

conforme o incluso documento não há no Quadro de Pessoal do Município

motorista específico para o Conselho Tutelar.

Sem mais paÍa o momento, subscrevo-me

aproveitando para renovar os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Ver." Sabrina Medeiros
DD. Presidente da Câmara Municipal
Monteiro Lobato, SP
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ü TUUXTCÍPIO DE MONTEIRO LOBATO

EsrADo or sÃo PAULo

orcr-,lnlçÃo

LUCAS HENRIeUE culuanÃps DE souzA, chefe de

pessoal do Município de Monteiro Lobato, Estado de São

Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,

DECLARA, para os devidos fins, que o Conselho Tutelar de

Monteiro Lobato não possui motorista próprio.

Monteiro Lobato, 18 junho de 2025

LUCAS DE SOUZA
de pessoal

Praça Depulado A. S. Cunha Bueno. 180 Centro
Monteiro Lobato/SP - CEP 12250-000

Tel. (12) 3979-9000


